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1.ª Sessão Extraordinária do dia 2 de maio de 2023 - Ata n.º 3.
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, no Plenário do Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury, às dezesseis horas e quarenta e oito minutos, foi registrado o quórum necessário de Parlamentares. O Sr. Presidente, Deputado Ademar Traiano, secretariado pelos Sr.s Deputados Alexandre Curi (1.º Secretário) e Maria Victória (2.ª Secretária), “sob a proteção de DEUS”, iniciou os trabalhos da 3.ª Sessão Extraordinária da 1.ª Sessão Legislativa da 20.ª Legislatura.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSD): “Sob a proteção de Deus”, iniciamos a nossa Sessão Extraordinária. Não há Ata a ser lida. Vamos de imediato à pauta.
ORDEM DO DIA.
[Iniciou-se a apreciação das matérias constantes da Ordem do Dia. Presidente sem voto. Votações realizadas pelo processo simbólico ou através de aplicativo para votações.]
Passamos aos Itens da pauta.
ITEM 1 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 53/2023, de autoria da Deputada Maria Victória e do Deputado Alexandre Curi, que dispõe sobre a política estadual do hidrogênio renovável. Pareceres favoráveis da CCJ, Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais e Comissão de Minas, Energia e Água. Com regime de urgência. Vamos submeter ao voto o Substitutivo Geral. Em discussão. Em votação. Votando. Como encaminham o voto os Líderes?
DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Exemplo de boa construção democrática, esse Substitutivo tem o nosso voto “sim”.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSD): Estamos com um probleminha no sistema, mas já estão regularizando. Senhores Deputados, estamos com um problema no sistema, vamos fazer votação simbólica. Deputados que aprovam permaneçam como estão, os contrários que se manifestem. Aprovado o Substitutivo Geral.
ITEM 2 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 314/2023, de autoria dos Deputados Alexandre Curi e Tiago Amaral, que altera a Lei n.º 2.548, de 26 de dezembro de 1955, que cria o município de Cruzeiro do Sul, com território desmembrado de Nova Esperança, com sede na localidade do mesmo nome e divisas que especifica. Parecer favorável da CCJ. Em discussão. Em votação. Votando. Deputados que aprovam permaneçam como estão. Aprovado.
REQUERIMENTO.
Requerimento n.º 841/2023, do Deputado Alexandre Curi, solicitando dispensa de votação de Redação Final para o Projeto de Lei n.º 314/2023, da Ordem do Dia da Sessão Extraordinária. Deputados que aprovam permaneçam como estão. Aprovado o Requerimento. (Requerimento encaminhado à Diretoria Legislativa para providências.)
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Nada mais havendo a ser tratado, encerro a presente Sessão, marcando uma outra Sessão Extraordinária já na sequência, com a seguinte Ordem do Dia: 3.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 53/2023. Portanto, vamos zerar o painel e fazer o registro de presença dos Sr.s Deputados.
“LEVANTA-SE A SESSÃO.”
(Sessão encerrada às 16h48, tendo sido lavrada a Ata para fins de publicação em atendimento ao disposto no art. 139 da Resolução n.º 11 de 23/8/2016, Regimento Interno.)
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